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MINISTERIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRf.TO (P) N9 0665 de 20 de j unho de 1983 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ANTONINA HO~lOBONO CRUZ, ocupante do 
emprego de r\gonte Administrativo , Código LT-SA-701.B,Classe 
"li", Referência NN-23 , da Tabela Permanente do Governo des
te Território , lotada na Secr etarin de Admi n istraçio- SEAD , 
para exercer a f unçio de Chefe da Seção de Pessoal Inativo, 
Código DAI-201. 3 , da Div isio de Cadastro-DP/SEAD , a. partir 
de 01 de julho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 20 de junho de 1983, 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Te rr itór i o r~deral do 
Amapá . 

ANNillAL llARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO [NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0666 de 20 de junho de 1983 

O Governado~: do ,Territôrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto- Le i n9 4(1 ,, de 08 de j ane iro de 1969, c tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.3!•7, de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a titulo precano, TEOTON[Q CORRÊA, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, CÓdigo SA-701.A 

Secret~rio de Educação e Cu ltura 
Prof ª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Classe "A", Referência NM- 17, do Quadro Permanente do Gove E_ 
no deste Território , lotado na Secretaria de Administração
SEAD, para exe rcer a função de Assistente, Código DAI-
202.3, da Divisio de Class i f i cação e Retr i buição de Car gos 
c Empregos- DP/SEAD, n part ir de 01 de julho do corrent e ano, 

Art. 29 - Revogam-se as dispoiç~es em contrár io . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 20 de junho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território f ede ra l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

M [N[ST~RIO DO INTERIOR 

Terri tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0667 de 20 de j unho de 1983 

O Governador do Terr itório l'"edera l do Amapá , usando das 
atr ibuiç~es que lhe sio confer idas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j ane i ro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08 . 43 1/83- SESA, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item li e 178, i t em l, alínea "a" , <.la Lei n9 171 1, de 28 de 
outub ro de 1952 , com a redação dada pe la Lei n9 6.481, de 
OS de dezembro <ts 1977 , a TEREZINHA DE JESUS COELHO ~IONTEI
RO, matrÍçula n9 1. 962.787, no ca rgo de Auxiliar Operacio 
nal de Serviços Diversos , CÓdigo ffi!-8 12 . D, Cl asse "D", Refe 
rência t·IN-2 3 , do Quadro Pe rmanente do Governo des t e Territo 
rio, devendo perceber proventos correspondente a Refe rêncii 
NH-26, da Classe "Especia l ", de confonnidadc com o a r tigo 
184, item I, da citada Lei n9 1711/52 , em face do que dis 
p~e a Lei n9 6 . 70 1, de 24 de outubr o de 1979 , observado o 
§ 29 do a rtigo 102 , da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 20 de junho de 1983, 
949 da República e 409 da Criaçio do Território federal do. 
Amapá. 

ANNIIlAL llARCELLOS 
Governado r 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io' Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0668 de 20 de junho de 1983 

O Governador do Territóri o Federa l do Amapá ,usando das 
a t ribuições que l he são conferidas pel o artigo 18 , Ítem II , 
do Decr eto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o Decre t o n9 85.347, de 11 de novembro de 1980, Of í
ci o n9 247/83-RB/GAB , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar , a t ítul o precar Lo, a contar da pr e 
sent e da t a, MARIA DO CARMO ALVARENGA OLIVEIRA, ocupante do 
emprego de Técni co de Contabil i dade, Código LT- Nl>!-817, Cl as 
se "B" , Refe rênc i a NM-26 , da Tabel a Permanente do Gover no 
deste Terri t ório, l otada no Gabine t e do Governador-GABI , pa 
r a exercer a Função de Chefe da Seção de Apoio Adminis t rati 
vo , Código DAI-20 1.3 , da Representação do Governo em Belém= 
PA/GABI. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Pal áci o do Setentrião , em Macapá, 20 de junho de 1983 , 
949 da Repúbl i ca e 409 da Criação do Ter r itór io Federa l 
do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 64/83-PMM. 

O Prefeito Muni c i pal de Nacapá , usando das atribuições 
que l he são confer i das por lei; e 

CONSIDERANDO os t ermos do Of í c i o n9 09/83 , do Sind i cato 
dos Condutor es de Veícu l os do Território F~dPra l do Amapá, 
endereçado à Prefeitura Munic i pa l de Macapã ; 

CONSIDERANDO os estudos e l evantamentos realizados pel a 
Comissão instituída pela Por tar ia n<.> 111 / 82- PMH, de 25 de 
rooio de 1982; 

CONS IDERANDO os preços es t abelecidos para os combustí
ve i s e de r i vados do petról eo ; 

CONSIDERANDO, finalmente, que compete à Prefeitura a 
f ixação e reajustamento de t arifas taximétr i cas, conforme 
Resol ução n9 72/78- CIP. 

DECRETA: 

Art . 19 - Ficam reajustadas as ta r ifas taximétricas pa
r a a cidade de Macapá e o Distrito de Santana . 

§ 19 - O percentual t erá como base os valores especif i 
cados : 

.----------·DIÁRIO 

- Bandeiradas .. ... .... . .. . . .. . . . ...... ... ..... . .... 39% 

- Km Bandeirada I .. .. . .. ... ........ .............. .. 39% 

- Km Bandeirada I I. ... ....... . . ... . .... ...... ...... 39% 

- Ho ra Pa rada ... . ... ... ...................... . .. . ... 39% 

29 - Os novos valor es serão os seguintes: 

Bandeira ........•.. Cr$ 208,00 (duzentos e oito cr uzei 
ros) . 

Km Bandeira I .... . . Cr$ 165 , 00 (cento e sessenta e cin 
co cruzeiros). 

Km Bandeira I I .. . . . Cr$ 188 , 00 (cent o e oit ent a e oito 
cruzeiros). 

-Hora Parada . .. . . . .. Cr$ 1.472,00 (hum mil, quat rocen-
t os e setenta e dois cruzei ros) . 

- Ar t . 29 - Os tax í me t ros que es tão aferidos com a tari 
fa inicial de Cr$ 208 , 00 (duzentos e oito c ruzeiros ), usa
rão tabela específica que terá validade até o próximo rea
j ustamento . 

Ar t . 39 - Permiti r o uso das t~belas de reaj uste para 
os se r viços de veículos de alugue l a t axímetro da c idade de 
Macapá e o Distrito de Santa~a. 

Art. 49 - Este Decr eto entrará em vigor a partir de 15 
de junho de 1983, r evogadas as disposições em contrár io . 

CUHPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 16 de j unho de 1983 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefei to Hunicipal de Hacapá 

BERTO PENA VALES 
Diretor do D. S. P. 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA }!UNICIPAL DE }lACAPÁ 

GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO N9 65/83-PHH. 

Hajora os valores de Indenização das despesas com ali
mentação e pousada estebel ecida pel o Decre t o n9 98/82-PMM , 
datado de 18 de novembro de 1982 . 

O Prefei to Munic i pal de Macapá , usando das atri bui çÕes 
que lhe são conferidas por l e i e , 

Com fu l cro no que estatui o Decret o n9 83.396, de 02 de 
maio de 1979 . 

DECRETA: 

Art • . 19- Os val ores de i ndenização das despesas com 
alimen t ação e pousada passam a ser os cons t antes do Quadro 
abaixo, cuj os valores estão ma· orados na forma do Decreto n9 

OFIOIAl 
,...----------- DEPARTAM ENTO DE IMPRENSA OFICIAL -----------~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publ icação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofíc i o ou 
memorando . 

O Diário Of icial do T. F. do Amapá poderá 
ser encont r ado par a lei tura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasí l ia/DF e 
Bel ém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Hor ár io: 
Das 14: 00 as 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇ0ES 
* Publicações - cent ímetros de 

coluna . ..•• • . ..... . .. .... . . •• Cr$ 420 ,00 

PREÇOS • ASSINATURAS 
* Maca pá . ••••• · •• . ••..•. .• . .. ••• 
:1< Out ras Cidade . .. • • ...•.•••... 

Cr$ 5.200,00 
Cr $ 9 . 200,0() 

* As assinaturas são semes t rais e vencíveis 
30 de junho à 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . .. . . . . .. ... • . Cr$ 
Número atrasado ..... ... . .. . .... · Cr$ 
NÚmero atrasado em outras 
c i dades . . . • . . • . • • • • • • • . . • • • • • . . Cr$ 

45 ,00 
90,00 

120,00 

RECLAMAÇÕES 
* Dever ão ser dirigidas por escr ito ao Di r e -

tor do Departamento de Imprensa Of i cial do 
T.F.do Amapá, até- 8 dias após a publ icação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL "' Rua Cindido~"' M8cap6 Temtórlo Federal do Amapê "'Telefones 621-4040"' ABml!is 176 • 1n - 178 
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88 .268 , de 30 de abril de 1983. 

C L A S S I F I C A Ç Ã O NÍVEL OU SALÁRIO VALOR DA DIÁRIA 

a) Cargo de Provimento ou 
Comissão de Direção e 
Assessoramento Supe -
riores (DAS) ou equiva 
lentes ............... -: 

b) Função de Chefia e As
sitência Intermediária 
(CAI) e Cargos ou Em -
pregos do Nível Supe -
rior, ou equivalente .. 

DAS 

CAI e Salário de 
Cr$ :-55.374 , 00 a 
Cr$ :-171.574,00 

c) Demais Cargos ou Empr! Salári os de: 
gos ........ .... ....... Cr$ 30.600,00 a 

Cr$ 55.373,00 

2.152,00 

1. 724,00 

1.077,00 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário . 

CU~~RA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 16 de junho de 1983 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Hacapá 

Publ icado neste Departamento de Administração, aos 16 
dias do mês de junho de 1983 . 

EDITH RAIHUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Depar t amento de Administração 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 66/83- PHH . 

Altera os percentuais para indenização das despesas com 
diárias , de que trata o Decreto n9 97/82-P~~! , de 18 de no 
vembro de 1982 . 

O Prefeito Hunicipal de Hacapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo inciso II, do art . 15, da Lei n9 
6 .448 , de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o Decreto 
Presidencial n9 86 . 792, de 28 de dezembro de 1981 e Decreto 
n9 88 .268, de 30 .04 .83 . 

DECRETA: ' 

Art. 19 - Ficam a lterados os valores de indenização das 
despesas com diárias a que se refere o art . 19 do Decreto n9 
97/82-P~!, que passam a vigorar na forma do quadro abaixo : 

CLASSIFICAÇÃO 

a)Prefe ito ....... . . ... . 

b)Cargo ou função de con 
fiança de Direção ou 
Assessoramento(DAS) .. 

c)Cargo ou função de con 
fiança de Direção ou 
Assessoramento(DAS) .. 

d) Função de Ass i s t ência 
In t ermediária ....... . 

e )Demais car gos ou em -

NÍVEL OU 

SÍNBOLO 

2 - c 

DAS- 6 

DAS- 5 

DAS-4 
DAS-3 
DAS- 2 

DAS- 1 

CAI-S 
CAI-4 
CAI-3 
CAI- 2 
CAI-1 

pregos ............... N. 1 a 6 

CÁLCULO DA DIÁRIA VALOR 

REFERÊNCIA C r $- 1 7.106 ~O 

1,4 23.949 ,00 

1, 3 

22 . 238,00 

1 ,2 20.528 ,00 

1,1 18.81 7,00 

1 ,o 17. 106,00 

PARÁGRAFO ONICQ - O valor da diária será acrescida de 
40% (quarenta por cento), nas cidades de Manaus, Rio Branc~ 
São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília , Foz do Iguaçu e Salva
dor . 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposiçÕes em contrár i o. 

CU~WRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 16 de junho de 1983, 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Macapá 

Pub licado neste Departamento de Administração, aos 
dias do mês de junho de 1983 . 

EDITH RAIHUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAHENTO DE AÇÃO COHPLEHENTAR 

DIVISÃO DE ASSIST~NCIA AO EDUCANDO 

16 

REGI~ffiNTO DA COHISSÃO TERRITORIAL DE BOLSAS DE ESTUDO 

CAP!TULO I 

DAS FINALIDADES 

Artigo 19 - A Comi ssão Territorial de Bolsas de Estu -
do-CTBE, subord inada ao Departamento' de Ação Complementar I 
Divisão de Assistência ao Educando da Secretaria de Educa -
ção e Cu l tura, do Governo do Território Federal do Amapá ; 
tem por finalidade analisar e avaliar a concessão de bolsas 
de estudo a candidatos carentes, natural io Amapá e/ou que 
tenham concluído o 19 e/ou o 29 grau em estabelecimento~ de 
ensino deste Território . 

Artigo 29 - A CTBE contará com recursos financeiros a
locados anualment e ao orçamento da Secretaria de Educação e 
Cu l tura para fazer face ao planejamento previamente elabora 
do pela Divisão de Assistência ao Educando e que deverá ser 
aprovado pelo Secretário de Educação e Cultura e homologado 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador . 

Artigo 39 - A Comissão Territorial de Bolsas de Estu -
do-CTBE, reunir - se- á 2 (duas) vezes ordinariamente ao ano 
e extraordinariamente tantas vezes que forem necessárias , d~ 
rante o ano . 

§ 19- As reuniões ordinârias obedecerão a um cal endá
rio previamente elaborado pelo Departamento de Ação Compl e
mentar/Divisão de Assistência ao J<'ducando juntamente com o 
presidente da CTBE. 

§ 29 - As r euniões extraordinárias serão convocadas pe 
l o DAC/DAE, juntamente com o presidente da CTBE , sempre que 
for rigorosamente necessário . 

CAP!TULO li 

DA CONSTITUIÇÃO 

Artigo 49 - A CTBE é composta de um president e , 1 Se -
cretário Executivo e 4 membros indicado s pelo titular da 
SEEC e nomeados pe lo Governador . 

Parágrafo Único - Os trabalhos da CTBE serao assessora 
dos pelo Secretário da CTBE, 1 Ass i stente Social e um dati= 
lográfo , indicados pelo Departamento de Ação Complementar I 
Divisão de Assistênc ia ao Educando e des ignados pelo titu
l ar da SEEC . 

CAP f TULO I II 

DAS CO~WETÊNCIAS 

Artigo 59 - Compete ao Pres idente da Comissão Territo
rial de Bolsas de Estudo: 

a ) - Convocar os membros para as reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 

b) - Presidir as reuniÕes da ~omissão ou designar seu 
subs tituto ent re os membros, em seus impedimentos; 

c) - Representar a Comissão perante as autoridades 
demais Órgãos do poder PÚblico e Pr ivado; 

e 
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d) - Elabor ar juntamente com Diretor do DAC/DAE o 'pla
no de aplicação dos recursos ~emestrais e anua i s , para apr! 
ciação e aprovação do titular da SEEC; 

Artigo 69 - Compete aos Membros da CTBE: 

a) - Participar , com direito a voto das reuniões da Co 
missão; 

b) - Analisar e ava l iar os pedidos de bol sas deferin -
do-os ou indeferindo-os; 

c) - Requerer do Presidente convocação da Comissão pa
ra reunião, através de pedido assinado, no mínimo por dois 
membros, com justificativa; 

d) - Estudar casos especiais de requerimento, impugna
çoes ou revisões de recursos de bolsistas e sugerir solu 
coes à Presidência. 

Ar tigo 79 - Compete ao Secretário: 

a) - Secretariar as reuniões da CTBE e manter atualiza 
do o registro das atas das mesmas; 

b) - Coordenar e executar os serviços burocráticos re
sultantes das atividades da Comissão; 

c) - Redigir a correspondência; 

d) - Responder pelo expediente da mesma, na 
do titular; 

ausência 

e) - Organizar o arquivo de maneira que facilite pes -
quisa sobre qualquer bolsista; 

f) - Cumpri r e faze r cumprir as ordens emanadas da Pre 
sidência da CTBE e o presente Regimento. 

CAP!TULO IV 

DA INSCRIÇÃO, CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO 

Artigo 89 - As inscriçÕes para os candi da tos a renova
ção ou sol i cita cão de bolsas de estudos ,· ocorrerá no perío
do de 10 de janeiro a 25 de feverei ro par a o 19 semestre e 
de 10 de jul ho a 15 de agosto de cada ano para o 29 semes -
tre . 

Ar t i go 99 - Conceder-se-á bolsa de estudo ao aluno re
gul armente matriculado em estabel ec imento de ensino superior;, 
ou excepcionalmente de ensino de 29 grau, quando se caracte 
r jzar a carência de recursos financeiros de es tudantes , com 
base na polít ica de Educação do Território Federal do Amap~. 

§ Onico - A excepcionalidade que trata es t e art i go é 
r efer ente aos cursos de 29 grau profissionalizantes não exi! 
tentes no Amapá . 

Artigo 10 - Considerar- se-á aluno carente de r ecursos a
quele s que pertencer a um grupo familiar em que os pais ou 
responsáveis detenham rendimentos iguais ·ou i nferiores aos 
fixados nas seguintes combinaçÕes abaixo , com relação ao nu 
mero de dependentes : 

I - Que os pais ou r esponsáveis percebam até 8 salá 
rios mínimos vigentes do paí s , com .2 dependentes ou mais ; 

I I - Que os pai s ou responsáveis percebam at é 10 salá
rios mínimo s vigentes do país, com 5 dependentes ou ma1s . 

Artigo 11 -As concessões de renovação de bolsas, far
se..ão levando-se em cons ider.ação os critérios estabel ecidos 
no artigo 99, para efe i to de r esultado da carênci a de recur 
sos de acordo com o que estabelece o Art igo 10. 

CAPÍTULO V 

DOS BOLSISTAS 

Art i go 12 - Poderio ser bolsis tas do Território alunos 
de cursos superior ,· ou excepcionalmente de cur so de 29 grau 
inexistentes no Território, nos quais estejam regularmente 
matriculados. 

Artigo 13 - Será concedido bolsa de estudo ao candida
to que ob t iver cl ass ificação em ordem decrescente, de acor 
do com a soma de pontos expressa na ficha de inscrição , até 
que seja completado o número de vagas exis t entes , de acordo 
a segui nt e distribuição: 

- Natural do Amapá ...... .. . ... ... . . ... ... os pontos 

- Concluiu no Amapá o 19 gr au .. .. .. . . .• .. 03 pontos 

- Concluiu no Amapá o 29 gr au .. ... ....... 02 pontos 

Reside no Amapá há -~s de 1 O anos .. . . . 

- Renda familiar (Ar tigo 99 e 10) . ...... . 

- Um (1) ponto por dependente,no máx i mo .. 

Ort:?o de pai e ou mae . •....... . .•...... 

-Filho de ex-combatente (Lei 5.507), de 
10/ 10/68 . . ..... .. .. . ......... .. .. .. ... . 

Filho de inativo . .. . . . ,.,,.,,,.,, .. ,, ,. 

TOTAL: ......... .. 

05 pontos 

14 pontos 

10 pontos 

06 pontos 

02 pontos 

03 pontos 

50 PONTOS 

Artigo 14 - Para concessão de bolsa o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos : 

I ) - Requerimento- questionário soc1o- econom1co dirigi 
do à presidência da Comissão Territorial de Bol sas de Estu
do; 

II) - His tórico Escolar; 

I I I) - Certidão de Nasc imento; 

IV) - Atestado de Matrícula; 

V) - Ates tado de rendimento escolar aos que já i nic ia
ram o curso; 

VI) - Contra- Cheque dos pais ou responsáve is do mes de 
dezembro ou janeiro para o 19 semestre e do mê s de j ul ho p~ 
ra o 29 semest r e, ou a Declaração de Imposto de Renda para 
os pais ou responsáveis que trabalham por conta prÓpria. 

Artigo 15 - Para renovaçao da bol sa, exigir-se- á, 
seguintes document os: 

os 

I) - Ates t ado de rend imento escolar do semestre ante-
rior; 

II) - Atestado de Ma tr ícula ; 

'II I ) - · Canhoto do CARNET, dev i dament e _qul.tado. 

Artigo 16 - No ato de reque rer a bolsa, o candi dato de 
ve rá dec larar que não acumula ou acumul ará bol sa fornecida 
por outra entidade púb lica , com excessão do CR~DITO EDUCATI 
vo. 

Artigo 17 - Será cance lad~ a qualquer t empo a conces -
sao de bolsa do candidato que tenha apresentado fa l sidade 
nas declarações: 

a) - Bolsista empregado; 

b) - Documentação adulterada. 

Artigo 18 - As bolsas de es tudo concedidas pelo Gover
no, através da CTBE, não serão reembolsáveis,assim como fi
ca o Governo desobrigado de empregar seus bol s i stas ao con
cluírem seus cursos. 

Artigo 19 - Não se concederá ou renovará bolsa de estu 
do a e studante r eprovado no ano anterior em um número in t eT 
ro à parte de 50% ou 1/2 do número de disciplina em que se 
matriculou no período l et ivo. 

Parãgr afo 19 - A r enovação de bo l sas de estudo se limi 
tarã ao período normal de duração do curso; 

Parágrafo 29 - A CTBE não fica na obrigato r i edade de 
conceder bolsas de estudo a cursos de pÓs- graduação, nem a 
um 29 curso superior a que o bolsista de seja fazer . 

CAP!TULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 20 - O reaj uste das bol sas de es tudo sera conce 
dido anualmente no 19 semestre de cada ano de acordo com a 
disponibilidade orçamentária do Governo do Território Fed,e
ra l do Amapá . 

Artigo 21 - Este regulamento poderá ser revisto ou re-· 
formulado a qualquer tempo quando se fizer necessários . 

Artigo 22 - Os casos omissos serao estudados à luz da 
l egi s lação em vigor a arbÍtrio da CTBE. 

Macapá , 16 de junho de 1983. 

ANNIE VIANNA DA COSTA · 
Secret ária de Educação e Cultura 
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m - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-IAPÁ 
COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE ALl'O NÍVEL 

E D I T A L 
TOMADA DE PREÇOS N9 07/80- CLAN 

A V I S O 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Co 
missão de Licitação de Alto ~Ível designada pelo DecretÕ 
(E) n9 017/79 de 29 de junho de 1979, do Excelentíssimo Sen 
hor Governador do Território Federal do Amapá, torna pÚblT 
co para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
Tomada de Preços para alienação de terras na área do Distri 
to Industrial de Nacapá, localizada a margem direita da Ro-: 
dovia Santana/Mazagão em frente ao Rio Natapi:, nesta capi
tal, visando a implantação de Indústria de Beneficiamento 
de Arroz . 

A Licitação realizar-se- á às 10:00 horas do dia 13 de 
julho de 1983, na sala de Reuniões do Palácio do Setentrião 
do Governo do Território Federal do Amapá , sito ã Av. FAB, 
S/N, nesta capital, local, dia e hora onde serão recebidas 
a documentação e propostas. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão for
necidos , pela Comissão de Licitação de Alto NÍ:vel, nas ho
ras normais de expediente , no endereço acima mencionado. 

Hacapá, 21 de junho de 1983 

AUGUSTO HONTE DE ALHEIDA 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

D~CIHO Sf:TH!O ( 179) TERNO ADITIVO AO CONV~NIO N9 004 /78-
SOAC/NSP/SEEC, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE 
I<AL DO AMAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE NAZAGÃO, PARA fiNS 
DE APOIO RECÍPROCO E ATUAÇÃO INTEGRADA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA. 

Aos treze (13) dias do mês de junho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e três {1983), nesta cidade de Macapá, 
o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato repre
sentado pelo seu Governador, ANNÍBAL BARCELLOS, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Nuni
pal de Mazagão , dpravante denominada simplesmente PREFEITU
RA, neste ato representada pelo Prefeito ~lunicipal, Senhor 
EVILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA , resolvem de comum acordo , 
firmar o presente Termo Aditivo, consoante as Cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o previsto na Cláusula 
Segunda-DO OBJETO - DO CONVENIO ora aditado , o Governo colo 
ca a importância de Cr~: 2.800 .000,00 (dois milhÕes, oito-: 
centos mil c ruzeiros), abaixo relacionada a disposição da 
PREFEITURA . 

I - Visando o Apoio e Incentivo as atividades culturais 
da Zona Rural de T.F. do Amapá , a im9ortância de Cr~ : 
500 .000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros) que correrá à conta 
do Convênio n9 03/83-MEC- Projeto 1.13- Program@ Nacional 
de AçÕes Sócio- Educativas e Culturais para ~eio Rural/ 
PRONASEC- Categoria Econômica 3.1.2 . 0 .00, conforme Nota de 
Empenho n9 159, emitida em 24.05.83 , no valor de Cr$ : -
500 .000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros) . 

II - Para r ealização de Cursos Proficionalizantes para 
a comunidade da Zona Rural do ~lunicÍpio de Mazagão, o valor 
de Cr$: 2.300.000,00 (dois milhÕes ,trezentosmil cruzeiros); 
assim representados: 

a) Cr$: 800.000,00 {oitocentos mil cruzeiros) que . corr~ 
r a à conta do Convênio n9 03/83-MEC- Projeto 1.13 - Progra 
ma Nacional de AçÕes- Educativas para o meio Rural /PRONASEC'=' 
categoria Econômi ca 3.1.3.1 .00, conforme Nota de Empenho n9 
160, emitida em 24.05 .83, no valor de Cr$ 800.000,00 (oito
centos mil cruzeiros). 

b) Cr$ : 500 . 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) que corre 
rã à conta dos recursos do Convênio n9 03/83-~mc - Projeto 
1.13- Progr ama Nacional de AçÕes Sócio- Educativas para 
o meio Rural/PRONASEC- Categoria Econômica 3. 1.2.0.00,con
fo rme Nota de Empenho n9 161 , emitida em 24 . 05.83, no valor 
de Cr$: 500.000, 00 {quinhentos mil cruzeiros). 

c) Cr$ : 1.000.000,00 thum milhão de cruzeiros) que cor
rerá à conta do Convênio n9 03/83-MEC- Pro'eto 1.13- Pro-

grama Nacional de AçÕes Sócio Educativas e Culturais para 
o meio Rural / PRONASEC - Categoria Econômica 4 .1.2.0.00, con 
forme Nota de Empenho n9 165, emitida em 24 . 05 . 83 , no valor 
de Cr$ : 1. 000 . 000 , 00 (hum milhão de cruzeiros). 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e condições pactuadas no convênio ora aditado . 

E, por estarem assim justos e convencionados, assinam o 
presente instrumento em cinco (05) vlas de igual teor e for 
ma , na presença de duas (02) testemunhas. 

~~capá , 13 de junho de 1983 . 

ANNÍBAL BARCELLOS 
; Governador ; 

EVILÁSIO PEDRO DE LI~~ FERREIRA 
= Prefeito = 

TESTEHUNHAS : Bernardino Hendes dos Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

NINISTf:RIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA 

SUPERINTENDENCIA TERRITORIAL DO AMAPÁ 

A V I S O 

O Presidente da Comissão de Licitação Permanente da Su 
perintendência Territor ial do Amapá - FLBA, de acordo com 
as a t ribuiçÕes que lhe são conferidas torna público que , a 
Licitação na modalidade Tomada de Preços n9 03/83 , marcada 
para as 15 :00 hs do ·dia 04 . 07 . 83 , fica antec ipada para. o 
dia 30 de junho de 1983 na mesma hor a e local . 

~~capá , 20 de junho de 1983 . 

ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 
President e da Comissão 

JUVENTUDE DEHOCRÁTICA SOCIAL DO Al-IAPÁ 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente Regiona l da JUVENTUDE DEMOCRÁTICA SOCIAL 
DO ~IAPÁ, de conformidade com a determinação do Diretório 
Nacional da Juventude Democrática Social Brasil eira , Convo
ca todos os membr os do Diretório Regional do J .D.S., para 
sua Convenção que se realizará: no prédio da Câmara Hunici
pal de ~lacapá, no dia 17 de julho de 1983 , com início pre -
visto para às 9 :00 horas . 

Com a seguinte Ordem do Dia : 

- Ele i ção do Diretório Regiona l J .D.S . 

-Eleição da Diretoria Executiva J.D . S. 

- Preparação de um documento denominado CARTA DE MACA-
PÁ. 

Macapá(AP) , 21 de junho de 1983. 

REDIMILSON ANSELMO NOBRE 
Presidente Regional 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-IAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 39/83-CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, faz pÚblico e comunica aos interes 
sados que acha- e aberta a licitação a nível de T. P. n9 397 
83-CPL, para realização de Serviços, Assitênc ia e Manuten 
ção Preventiva e Corretiva de 103 (cento e três) Aparelhos 
de Ar Condicionado. 

A licitação será r ealizada às nove horas do dia 0&07. 8~ 
na sala de Lic itação da Secretaria de Administração, à Av. 
FAB, Centr o Cívico, nesta cidade de Macapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos pode rão ser 
obtidos na sala de n9 20, 29 andar, no endereço acima men -
cionado, nas horas normais de expediente . 

Macapá, 22 de junho de 1983. 

JOSITO BELARMINO BISPO 
Presidente da CPL 
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PRODUZIR AUMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupâdos com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente para transformar-se rapidamente em um dos principais produtores de alimentos 

- do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o País colheu as quatro maiores safras de grãos 

' -de sua História. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações 
de proqutos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

0 ermitiu a ampliação do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
, programas sociais de doação de alimentos a famílias carentes. 

O abastecimento ficou mais tranqüilo a não há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASil, 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA 00 POVO E 00 GOVERNO • 

• 
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